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, ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

& Projetos De Lei APROVA?!
5 x Projeto De Decreto Legislativo% Projeto De Resolução Presidente da Câmaragi...] .o º Requerimento Nº / _& Indicação —— —— REJEITADO' ( Moção Presidente da Câmarª

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N ............ DE ............. DE 2017

“Dispõe sobre a concessão de Título de ”Cidadão
Cacerense” ao ilustre Senhor EDNEI MELO
CAMPOS e dá outras providências”:

PODER LEGISLATIVO DE CACERES, ESTADO DE MATO
GROSSO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o
presente Decreto Legislativo:

Artigo 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO CACERENSE ao ilustre senhor
EDNEI MELO CAMPOS, pelos seus relevantes serviços prestados ao Município e à
comunidade Cacerense.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação.

I

Artigo Bº - revogam—se as disposições em ntrário.
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Sa ? das Sessões, 16 de setembro de 2019.
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_ ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei, tem por objetivo prestar uma homenagem ao

Sr. Ednei Melo Campos, Empresario que vem prestado serviços relevantes ao nosso

Município, dando diversos empregos.
O Senhor Ednei, nasceu em Mato Grosso, na cidade de Chapada dos

Guimães—MT, no dia 08 de dezembro de 1950 filho de Francisco Teotino de Campos e

Juvelina Ramiro de Melo Campos.

Iniciou suas atividades em Cáceres, na Empresa Osvaldo Alves Cia.

Ltda, como Gerente da Loja JR Pneus, no período de 1997 a 2015, ainda em 2015

começou a Empresa Delicias do Pantanal, com produto banana-verde frita e mandioca

congelada, ressaltamos também que presidiu o Rotary Club de Cáceres, no período de
2004 e 2005 , em Cáceres, e tendo como residência a Rua das Graúnas,772, Vila

Mariana, nesta Cidade.

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares, para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 16ªde setembro de 2019.
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